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Exma. Sra. Presidente da Comissão de Economia,  
 

O SINDEL - Sindicato Nacional da Indústria e da Energia vem pelo presente e em conformidade com o disposto 

nos artigos 54º, nº5, alínea d), e 56º, nº 2, alínea a), da Constituição da República, no artigo 124º do 

Regimento da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, aprovado pela Resolução 

nº15/2003/A, de 26 de novembro, conjugado com o disposto no artigo 16º do Anexo a que se refere o artigo 

2º da Lei nº 35/2014, de 20 de julho, dar parecer e sugestão sobre o diploma: 

- Proposta de Decreto Legislativo Regional nº 31/XI – “Orçamento da Região Autónoma dos Açores para o 

ano de 2019”. 

 

Com este propósito, é parecer/sugestão deste Sindicato que no referido diploma, no seu artigo 9º: 

 




